
 

ASSEMBLEIA LEGISLATIVA DO ESTADO DO RIO GRANDE DO SUL 

 

AVISO  

A Assembleia Legislativa do Estado do Rio Grande do Sul torna público que devido à situação de 

calamidade pública do Estado do Rio Grande do Sul, encontram-se suspensas licitações e compras 

diretas no âmbito da Assembleia Legislativa do RS. Oportunamente, será dada publicidade a 

respeito da retomada dos certames. 

Porto Alegre, 13 de maio de 2024. 

 

                         Júlio Silva, 

Pregoeiro -ALRS. 

 



 

Assembleia suspende procedimentos 

licitatórios 

 
Assembleia Legislativa do Estado do Rio Grande do Sul 

 
06/05/2024 
16:05 

 
Divulgação 

 

AGÊNCIA DE NOTÍCIAS 

Alertamos os licitantes e fornecedores interessados, que estarão suspensos todos os 

procedimentos licitatórios e de compras diretas da Assembleia Legislativa do RS, no 

período de 06 a 10 de maio de 2024, em função do comprometimento da 

infraestrutura de informática necessária para a realização das disputas. Os certames 

serão retomados posteriormente, mediante aviso prévio a ser divulgado nos meios 

de comunicação disponíveis. 
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